
PROPOSTA DE ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Ng 18/2008 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE Llama° COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC II, DA LEI N° 
8.666, DE 1993, CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO 
OBJETO E VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA. 

INDEXAÇÃO: CONTRATAÇÃO. PROFESSOR. CONFERENCISTA. INSTRUTOR. TREINAMENTO. 
APERFEIÇOAMENTO. CURSO ABERTO. INEXIGIBILIDADE. SINGULARIDADE. NOTÓRIO ESPECIALISTA. 

REFERENCIA: art. 25, inc. II, da Lei 8.666, DE 1993; Decisões TCU 535/1996-Plenário e 439/1998-Plenário. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Determina a Lei n° 8.666, de 1993, que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 do mesmo diploma 
legal, dentre os quais se observa o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, desde que configurada a 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação. Ainda, define como sendo de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Com relação à contratação direta com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei de Licitações, leciona 
Marçal Justen Filho que é necessária a presença cumulativa dos três requisitos: serviço técnico profissional 
especializado, existência de um objeto singular e sujeito titular de notória especialização. 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ressalta que a singularidade é do objeto 6 não a do profissional, e 
que deve estar conjugada necessariamente com a notória especialização do contratado. 

Lucas Rocha Furtado acrescenta que os parâmetros postos no § 1° do art. 25, da Lei n° 8.666, de 
1993, apesar de serem razoavelmente objetivos, ainda reservam certo grau de discricionariedade para a 
definição da notória especialidade. Salienta "que em determinado setor de atividade, pode haver mais de 
uma empresa com ampla experiência na prestação de serviço singular, e pode, não obstante, ocorrer que em 
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha notória especialidade". 

Especificamente sobre a contratação de "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal", previsto no 
inc. VI do art. 13 da Lei n° 8.666, de 1993, certamente são válidos os mesmos requisitos acima indicados 
sendo também pertinentes as definições e o contorno desta contratação postos nas Decisões 535/1996 e 
439/1998, ambas do Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Na Decisão 535/96-Plenário, o Tribunal admitiu a contratação direta, fundada no art. 25, inc. II, da 
Lei n° 8.666, de 1993, por prazo determinado, de docentes previamente cadastrados e selecionados de 
acordo com o curricula, dando-se preferência aos professores do local onde seria realizado o 
treinamento/aperfeiçoamento, bem como a proceder, nos demais casos, licitações para a contratação de 



instrutores, realizando um certame licitatório para cada conjunto de cursos de uma mesma disciplin 
o conteúdo didático de cada disciplina. 

Na Decisão 439/1998-Plenário, por sua vez, a Corte de Contas consignou a extrema necessidade e 
importância do treinamento e aperfeiçoamento de servidores para a excelência do serviço público, e definiu 
como serviço singular todo aquele que verse sobre treinamento diferenciado em relação ao convencional ou 
rotineiro do mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos desenvolvidos ou adaptados 
especificamente para o atendimento das necessidades do contratante ou voltados para as peculiaridades 
dos prováveis treinandos. 

Quanto ao conceito de notória especialização, restou consignado naquela decisão que o contido no § 
1 do art. 25 da Lei 8.666, de 1993, está relacionado com as atividades do profissional, que permitam inferir 
que o seu trabalho é essencial, não sendo necessário que se apresente como o único prestador do serviço 
pretendido. 

Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos dos fechados. Os cursos abertos 
são aqueles que permitem a participação de quaisquer interessados, sendo fixados e programados pelo seu 
realizador. São, portanto, acessíveis a qualquer pessoa interessada na sua proposta. Os cursos fechados são 
voltados para grupos certos e determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e 
horários previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são acessíveis a qualquer interessado, 
mas apenas àquelas integrantes do quadro de quem os contrata. 

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, 
inc. VI, da Lei n° 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os cursos fechados devem ser 
objeto de licitação. 

Sobre os cursos de treinamento aberto ou fechado, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que: 

E. também inexigível a licitação para a matricula de servidor em curso oferecido por 
institui cão privada de treinamento, porque esses eventos são realizados em períodos 
determinados, mostrando-se inviável a com petição. Contudo, para a realização de 
seminários fechados, promovido por qualquer dessas mesmas instituições, 6, em principio, 
exigível a licitação, porque o interesse e conveniência de treinamento podem ser 
determinados pela Administração, ao contrário do caso anterior, em que a oportunidade é 
ditada pelas instituições. 

Por fim, de se registrar que por ocasião da Decisão 439/1998-Plenário, apesar de a Unidade Técnica 
ter entendido que não seria para todo e qualquer curso que se aplicaria a exceção do art. 25, inc. II, estando 
excluida para a hipótese de curso mais convencional, básico, considerando que neste caso a diferença entre 
os serviços prestados por um ou outro licitante tende a ser minima, sem prejuízo do objetivo do 
treinamento, prevaleceu a idéia de que, naquela oportunidade (1998), o estagio da discussão da matéria não 
permitia esta distinção. 

De qualquer forma, passados dez anos daquela orientação, considerando que a inexigibilidade é 
exceção à regra geral do principio licitatório, oportuno que a Advocacia-Geral da União firme seu 
posicionamento no sentido de que sejam licitados tais cursos padronizados/comuns ouLexistindo em algum 
caso concreto determinado trago distintivo, seja devidamente justificado pela Administração. 


